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Supremo Tribunal ~ederal 

Divisão de Acórdãos 

TRIG~SIMA-PRIMEIRA (31~) ATA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS 
REALIZADA NOS TERMOS DO ·ART. 95 DO REGIMENTO INTERNO 

são publicados os acórdãos dos seguintes processos: 
~~!n 317:JL.=..~C_l~~~!~i!_~!~!na;) 
Hel.: Mln. Cel1o Horja. Reqte,: Gover11ac.lur élo l::slac.lo c.Je 

Santa Catarina (1\dv.: Sadi Lima). Reqda.: Assembléia Legislativa do 
Estado de Santa Catarina. 

Decisão: Hor unanimidade o' Tribunal deferiu a medida limi~ 
nar e suspendeu, até o julgamento final da ação, a vigincia do §10, 
do art. 31, da Constituição do Estado de Santa Catarina. Vo~ou o 
Presidente. Plenário, 29.06.90. 

EMENTA: - ~ção ~ ~ Inconstitucionalidade. Med! 
da cautelar. Suspensao do Earagrafo 19, do art. 31, da Const! 
tuiçao do Estado de Santa Catarina. PoliCiaISliiiTitares. Exige~ 
eia de concurso publTêõ--para investidura na carreira. Alegação 
de invasão da competincia do legislador federai.· Dispensa de nQ 
mero considerável de policiais já contratados sem a referida 
formalidade, após a promulgação da carta estadual, o que pod~ 
ria comprometer o serviço de segurança pública. Periculum in 
1110ra caracterizado. 

Liminar deferida. 

Extr 518-9 - Confederação Suíça (Questão de Or.dem) 
lic1-:!"Min. scpi'.ilvcêl~rcrFêilce. Reqtc::<;;;;;ernõ-<ii.i·- suíça . 

Extraditando: Silvio Jean Salvatore de'Lindegg (Adv.: Weber Wilson 

!ndio do Brasil). 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando questão 
de ordem suscitada pelo Sr. Ministro-Relator, indeferiu o pedido. 
Plenário, 12.09.90. 

E M E N T 1\ - STF. i:;xtradição. Petição do extraditando 
para esclarecer obscuridade atribuída ao dispositivo do acórdão 
que deferiu em parte a extradição, ainda não publicaao. Questão 
de ordem suscitada pelo Relator para submeter o pedido ao plená-
~io, que, no entanto, se indefere, porque não existe a obscurida-
de suscitada. 

AC 9.696-3 _§f 
Rel.: Min. Sydney Sanches. Apelante: Genny de Oliveira 

(Adv.: Antonio Muscat). Apelada: Embaixada da República Democrática 
Alemã (Adv.: Jorge Feldmann e outra). 

Decisão: Após o voto do Ministro Relator que conhecia da 
apelação e lhe dava provimento para cassar a sentença e determinar 
que o Juiz Federal prosseguisse no julgamento, afastada a imunidade 
de jurisdição, o jYlgamento foi adiado pelo pedido de vista do Mi 
nistro Francisco Rezek. Plenário, 23.2.89. -

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, deu provimento à A 
pelação para cassar a sentença e determinar ao Dr. Juiz Federal que 
prossiga no julgamento da ação trabalhista, afastada a imunidade de 
jurisdição. Votou o Presiden.te. Impedido o Sr. Ministro Sepúlveda 
Pertence. Plenário, 31.5.89. 

E M E N T A 1 - Estado estrangeiro. Imunidade judi 
ciária. Causa trabalhista. 
1. Não há imunidade judiciária para o Estado estran-
geiro, em causa de natureza trabalhista. 
2. Em princípio, esta deve ser proce$sada e julgada 
pela Justiça do Trabalho, se ajuizada depois do advento da 
Constituição Federal de 1988 (art. 114). 
3. Na hipótese, porém, permanece a competência da Jus 
tica Federal, em race do disposto no parágrafo 10 do art. 27 
do A.D.C.T. da Constituição Federal de 1988, e/e art. 125, 
II, da E.e. no 1/69. 
4. Recurso ordinário conhecido e provido pelo ~upremo 
Tribunal Federal para se afast~r a imunidade judiciária recQ 
nhecida pelo Juízo Federal de lo Grau, que deve· prosseguir 
no julgamento da causa, como de direito. 

RllC 67.Íl57-2 - SP 
Rel.: Min. Aldir Passarinho. Recte.: José Roberlo 

Campanini (1\dv.: Cesare Monego), Recdo. :_ Superior Tribunal de Jus-
tiça~ 

Decisão: A Tu.rma, por 111"1ioria, vencido o Sr. Mini~ 
tro Marco Aurélio, negou provimento ao .i;ecurso. Ausente, ocasiona! . 
mente, o Sr. Ministro Carlos Velloso. Falou pelo Recte. o Dr. Ces~ 
re .Monego. 2il Turma, 19.06.90. 

EMENTA: - Recurso de "habeas corpus". Art. 50, item 
LVII da Constituição Federal. P~isao. 

O disposto no item LVII, do art. 50 da Carta Política 
de 1988, ao dizer: "Ninguém será considerado culpado até o trãn 
sito em julgado de sentença penal condenatória", não importa em 
revogação dos preceitos do Código de Processo Penal que autori 
zam à prisão após sentença condenatória. Outros itens do mesmo 
artigo levam à conclusão de que n5o pode prevalecer a tese de 
que, ante o mencionado item LVII de que, embora haja decisão 
condenatória, mesmo em segundo grau, a prisão só poderá efetuar 
-se após o trânsito em julgado de tal decisão. -

llC 67. 902-1 .. _ SP 

de Maria. 
Estado de 

Jilil-::f.illiiãtro -Í\ldir l'1rn11arJ nho. l'actt•.: ,)rião Nl•po111uee110 
Impte.: O mesmo. Coator: Tribunal de Alçada Criminal do 
São Paulo. 

Decjsão: A Turma, por unanimidade, não conheceu da impe-
tração determinando a remessa dos autos ao Superior Tribunal de 
Justiça para que o aprecie como recurso ordinário. 2a. Turma, 27 .· 
03.90. 

EMENTA: - "Habeas corpus". Impetração que visa a subs-
tituir o recurso próprio, previsto no art. 105, II, "a" · da 
Constituiçao·· · · Federal. Incompetência do Supremo Tribunal Fe-
deral para apreciâ-lo originariamente •. 

Tendo-se que o "habeas corpus" pretende substituir o 
recurso ordinário previsto no art. 105, II, "a", da nova Carta 
Política, deve ele ser remetido ao e. Superior Tribunal de Ju~ 
tiça. 

llC 68.088-7 - SP 
Rel.: MlnistrO"Moreira Alves. Pacte.: Noel 

Bispo (Inipte.: O mesmo). Coator.: Tribunal de Justiça 
de São Paulo. 

Dioní.zio 
do Estado 
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Decisão: Indeferiu-se o pedido de "habeas-corpus", nos 
termos do voto do Ministro Relator. Unânime. Ausente, ocasional-
mente o Ministro Octavio Gallotti. la. Turma, 04-09-90. 

EMENTA: - Habêas corpus. Insuficiênciá de prova pa 
ra a condeilãÇãõ:° Diligencia ·determinada em revisão criminal. 

- A alegação de insuficiência de provas para a con 
denação não pode ser examinada no âmbito estr:ito do ~ 
corous por demandar exame aprofundado de materia de fato, ma 
xime quando idêntica alegação já foi rejeitada depois de longã 
análise em pedido de revisao criminal. 

- O princlpio ·da busca da verdade real que existe 
no sistema de nosso Código de Processo Penal, como acentua sua 
Exposição de Motivos, permite que, ainda quando em revisão cri 
minal,se promovam diligências para a apuração da verdade, ou 
não, do que alega o requerente em seu favor. 

Habeas corpus indeferido. 

HC 68.092-5 - SP 
Rel.: Ministro Sepúlveda Pertence. Pacte.: Jurandir 

José da Silva. Impte.: Wagner Fuin. Coator.: Tribunal de Alçada 
Criminal do Estado de São Paulo. 

Decisão: l\ Turma por votação uniforme deferiu o "ha 
beas-corpus", nos termos do voto do Ministro Relator. la.Turma~ 
11-09-90. 

E M E N T A - Processo Penal. Citação edital. Publica-
ção na imprensa. Prazo do edital. 

1. O Plenário do STF reafirmou sua jurisprudência no 
sentido da inexigi~ilidade da publicação na imprensa particular 
do edital de citaçao para processo penal, onde não haja · imprensa 
oficial (HC 67.746): orientação que se adota, com ressalva ' dos 
vencidos no preéedente. · 

2. O dia designado para o comparecimento e interrogató 
r~o do réu não ~~de esta: compreendido no prazo do edital, pois 
so com a exaustao deste e que se completa a citação (precedente: 
RE 57.805, Evandro Lins, RTJ 33/544). 

llC 68.103-4 - SP 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Pte.: Leonardo Arcan-

jo Luciano (Impte.: Celso Rehder de Andrade). Coator.: Tribunal 
de Justiça dr 6stado de São Paulo. 

uecisão: A Turma deferiu em parte o pedido de "ha 
beas-corpus", nos termos do voto do Ministro Relator. Unânime~ 
la. Turma, 18-09-90. 

EMENTA: - Não c~be antecipar em habeas corp~s, juí-
zo a respeito da prescriçao relativ a a crime de homicidio,com 
base na alternativa de excesso culposo, a ser objeto eventóal 
de nova e futura decisão do Tribunal do Júri. 

Pedido deferido, em parte, apenas para reconhecer a 
prescrição da .. pretensão punitiva pelo crime de lesão. 

llC 68.127-1 - DF . 
iiei-:-i-MlillstrÕ-Mdrei ra Alves. Pactc.: Marco l\11to11io 

Montenegro (Impte.: João Familiar Filho). Coator.: Tribuual cie i 
Jut?tica do Estado do Rio de Janeiro. 
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Decisão: Indeferiu-se o pedido de "habeas-corpus". U11â 
nime. 1\usente, ocasionalmente, o Sr.· Ministro Octavio GallottC 
la. Turma, 04-09-90. 

EMENTA: - Habeas corpus. ·Nu lida.d~ por · falta de que 
sitos sobre uma das teses que teria sido sustentada pela defe 
sa. 

- Os .r<'lgistros processuais existentes são acordes 
no sentido de que a defesa sustentou, como tese única, a aue 
foi objeto dos quesitos, não havendo qualouer protesto em con 
trário da defesa, na forma do disposto no artigo 479 do CódigÕ 
de Processo Penal. 

llabeas corpus indeferido. 

HC 68.139-5 - RS 
Rel.: Min. Paulo Brossard. Pacte.: Jesus Rodrigues. Impte 

Francisco Gonçalves Dias. Coator: Tribunal de Justiça do Estado do 
Rio Grande do Sui°. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro Relator conhecendo 
do pedido mas indeferind~ . o Habeas Corpus, pediu vista dos autos 
o Sr. Ministro Marco Aurelio. 21 Turma, 26.06.90. 

Decisão: A \Turma, por unanimidade, indeferiu o Habeas for 
E.!!!• 21 Turma, 03.~.90. 

~~; ~DEAS CORPUS. Competência: perpetuatio i.!!-
risdictionis. 

li. conexão entre os crimes de roubo e quadrilha im-
plica na unidade do processo e julgamento e determina a compe-
tência (arts. 76 e 79 do Código de Processo Penal), que, no 
concurso de jurisdições de diversas categorias, recai sobre a 
de maior categoria (art. 78, III, do mesmo Código) .. 

Competência do Tribunal de Justiça para julgar a a-
pelação, apesar da absolvição do crime de quadrilha, que exer-
ce vis atractiva sobre o crime contra o patrimônio, em face do 
prii1Cipio da-pe?=petuatio jurisdictionis (art. 81 do mesmo Códi 
go), 

Impossibilidade de reexame de provas nos 
limites do habeas corpus • . 

estreitos 

llabe~ ~rpus conhecido, mas indeferido. 

HC 68.156-5 - RJ 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Impte.: Humberto Pe-

na de Moraes. Coator.: Tribunal de Alçada Criminal do Estado do 
Rio de Janeiro. Pte.: Marco Aurélio de Souza. 

Decisão: Deferido o "habeas-corpus ", nos termos do 
voto do Ministro Relator. Votação unânime. la.Turma, 11-09-90. 

EMENTA: - Comprovação ·inequívoca de menoridade do pa 
ciente. 

Pedido deferido para, mantida a condenação, anular-se 
a fixação da pena, de modo a que outra s7ntença se profira, con 
siderada a menoridade. 

HC 68~194-8 - R3 
Tici-:-i-~ffiilii fiõ- octavio Gallot ti. I111ptc. : Uc11ito Fl'-

rolla. Coator.: Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janei-
ro • . Pacte.: Geraldo Rodrigues de Lima. 

Decisão: Por votação unânime a Tu~ma indeferiu o "ha 
beas-corpus". la. Turma, 11-09-90. 

EMENTA: - Habeas corpu~ indeferido, por não se vislum-
brar o alegado cerceamento de defesa, tampouco haver a conde-
nação desbordado do conteúdo da denúncia. 

RHC 68.201-4 - DF 
Rel.: Ministro Celio Borja. Recte.: Rogério da Silvei-

. ra Porto. (Adva.: Lourdes Maria Celso Valle). Recdo.: Superior 
Tribunal Militar. 

Decisão: A Turma, por unanimidade, indeferiu o Habeas 
Corpus. 2a. Turma, 18-09-90. 

-~: - Habeas Corpus. Processo penal milit~r. . 
Audiencia de julgamento. Irregularidades. Sessao se 

ereta. Meras alegações, em franca contradição com os documentos 
oficiais constantes dos autos, não autorizam declarar nulidade 
em sede de habeas corpus, via imprópria para o ·contraditório. 
Breve interrupçãô da audiência permitida pelo art. 436 do CPPM, 
primeira parte. RllC improvido. \ 

HC 68.215-4 - DF 
Rel.: Min. Marco Aurélio. Pte.: Djalma Peres de Cezares. 

Impte.: Djalma Peres de Cezares. Coator: Tribunal de Justiça do Es 
tado de São Paulo. 

1 
Decisão: A Turma, por unanimidade, denegou a ordem. Ausen 

te, ocasionalmente, o Sr. Ministro Célio Borja. 2a Turma, 2S.09~ 
90. 

EMENTA : 1. NULIDADE - ACUSADO MENOR. Se o próprio 
acusado informa haver nascido em data que revela maioridade, 
impossível é concluir pela nulidade, a teor do dispos~o no 
artigo 565 do Código de Processo Penal. 

2. NULIDADE - IRRELEVÂNCIA DO FATO NA APURAÇÃO DA 
VERDADE SUBSTANCIAL OU NA DECISÃO DA CAUSA. ~onstatado que o 
·ato viciado em nada repercutiu na apuração da verdade 
substancial,na decisão da causa, descabe declarar a nulidade. 
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RR-2779/89.0 - 2a REGIÃO- (Ac. TE-166/90.1) 
Relator : Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: BANCO BRASILEIRO OE DESCONTOS S/A - BRAOESCO 
Adv. Ora. Silvana Cantalupo 
Recorrida: MARIA OE FÁTIMA OA SILVA LEITE 
Adv. Ora. Marivone de Souza Luz 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso. • 
EMENTA: RECURSO OE REVISTA-CONHECIMENTO-PREQUESTIONAMENTO - Quando a 
Corte de origem não emite tese explícita acerca do tema veiculado no 
recurs~ de revista, torna-se -impossível o necessário cotejo de teses, 
à falt3 do indispensável prequestionamento. 

RR-2783/89.0 - 2a REGIÃO - (Ac. TE-168/90.1) 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: IOLÀNOA BOROIM CAMARGO 
Adv. Or. José Torres das Neves 
Recorridot BANCO 00 COMtRCIO E INOÓSTRIA OE SÃO PAULO S/A - COMINO 
Adv. Or. Sílvio Meira C. Arruda 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto às horas "in 
itinere". Por unanimidade, conhecer do recurrso quanto à pré-contratª 
ção das horas extras e dar-lhe provimento para determinar o pagamento 
das horas extras com o adicional de 25% (vinte e cinco por cento). 
~: Horas "in itinere" - Comprovado que a reqião é de fácil aces-
so e f3rtamente servida de transporte público, incidente à hipótese 
o Enunciado 90 da Súmula deste c.TST. Pré-contratacão de Horas Extras-
"A contratação do serviço suplementar, quando da admissão do trabalhª 
dor, é nula. Os valores assim ajustados apenas remuneram a jornada no~ 
mal, sendo devidas as horas extras com o adicional de 25%". Enuncia-
do 199 da súmula deste c.TST. 

RR-2818/89.9 - 21 REGIÃO - (Ac. TE-167/90.l) 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: COMPANHIA DOCAS 00 ESTADO OE SÃO PAULO - COOESP 
Adv. Or. Célio Silva 
Recorrido: FERNANDO BEZERRA NETO 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: Recurso de Revista-Conhe~imento - Para que o recµrso de revi~ 
ta alc,3oce o conhecimento deve demonstrar cabimento nos moldes do art. 
896 da CLT, ou seja, trazer arestas específicos, capazes de estabele-
cer divergência de teses ou demonstrar violência à literalidade de 
dispositivos legais ou constitucionais. 

RR-2947/89.6 - 2 a REGIÃO - (Ac. TE-169/90.1) 
Relator: Mlin. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: EMPRESA FOLHA OA MANHÃ S/A 
Adv. Or. J. Granadeiro Guimarães 
Recorrido: J OSt ALVES PEREIRA 
Adv. Ora. Margarete Aparecida Gulmaneli 
OECISÃ,:> : Por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimen 
to. , 
EMENTA: Competente a Justiça do Trabalho para determinar o recolhimen 
to de c ontribuições previdenciárias. 

RR-297 0 /89.5 - 21 REGIÃO - (Ac. TE-170/90.1) 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrentes:EOUAROO ALBERTO PINTO BRANO'ÃO E OUTROS 
Adv. Ors. Ulises Borges de Resende 
Recarrido: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRÁS 
Adv. Ors. Cláudio A. F. Penn~ Fernandez e Ruy Jorge Caldas· Pereira 
DECISÃO: Por unanimidad e , não conhecer do recurso. 
EMENTA~ Conhecimento - Ofens a à literalidade de dispositivo de lei não 
demonstrada. Divergência que se apresenta em fotocópia sem autentica-
ção e não atende aos pres s upostos fixados no Enunciado de n2 38 da 
Súmula do TST. Revi s ta não conhecida. 

RR-312 9 /89.1 - 40 REGIÃO - (Ac. TE-195/90.1) 
Relator: Min. Jos é Carlos d a Fonseca 
Recorrente; PAULO FERNANDO RODRIGUES MACHADO 
Adv. Or. José Torres das Neves 
Recorrido: BANCO NACIONAL S/A 
Adv. Ora. Denise A. Pizzato 
DECISÃO: Por unanimidade, não conhecer do recurso. 
EMENTA: Conhecimento-Integracão da verba denominada "OPL'' nos domin -
gos e feriados - Divergência que refira-se a mesma parcela mas que en 
frenta tese diversa da adotada no acórdão recorrido não se presta ao 
conhecimento da revista. Revista não conhecida. 

NEIOE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal Pleno 

Superior Tribunal Militar, 

Presidência 

ATO N9 9.061, DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 
O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-

TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR -TRIBUNAL MILITAR, 
USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

11 , inciso XXXI, do Regimento Interno , e de acordo com o parágrafo úni 
co do artigo 12, do Ato n2 8.410-A, de 30 NOV 88, resolve -

DESIGNAR, a partir de 09 OUT 90, a Técnica J~diciária, clas-
se "A", referência NS.15, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tri 
bunal, VANIA ELEONORA RIBEIRO DE ALMEIDA, para exercer, em vaga decor= 
rente da dispensa de Iara Maria 'Peixoto França, o encargo de Assisten-
te Subchefe de Serviço, do Núcleo de '-Serviço Social, da Diretoria-Ge-
ral. ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO B~CO 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 651 SESSAD, EM 09 DE OUTUBRO DE 1990 - TERÇA-FEIRA 
PRESID.~NCIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 
SUBPROCURADOR-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR: DR PAULO DUARTE FONTES 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO: ORI SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Compareceram os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles,Roberto Ander 
sen Cavalcanti, Paulo César Cataldo, George Belham da Motta, Aldo Fagun 
des, Jorge José de Carvalho, Luiz Leal Ferreira,Haroldo Erichsen da Fon 
seca, Jorge Frederico Machado de Sant'Anna, Everaldo de Oliveira Reis~ 
Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima e Antonio Carlos de Nogueira. 
Não compareceu o Ministro Eduardo Pires Gonçalves. 
As 13:30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
Lida, e sem debate, foi aprovada a ~ta da Sessão anterior. 
Foram relatados e julgados os seguintes -processos: 
- EMBARGOS INFRINGENTES 45.718-0 - Minas Gerais. Relator Ministro Paulo 
César Cataldo. Revisor Ministro Luiz Leal Ferreira. EMBARGANTES: DOMIN-
GOS O~CTAVIO MARTIRE, Cap Aer, PAULO MARCELO BIANQUE, 3g Sgt Aer,e LUIZ 
HENRIQUE ASSIS DE LEMOS BASTOS, civil. EMBARGADO: o Acórdão do Superior 
Trib nal Militar. de 26 de outubro de 1989. Advs Drs José Danilo Carnei 
ro e Zelídia Esteves.- POR MAIORIA, o Tribunal, acompanhando o voto dÕ 
Revisor, rejeitou os Embargos, mantendo o r. Acórdão hostilizado.Os Mi-
nistros RELATOR, . ALDb FAGUNDES, HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA,JORGE FREOE 
RICO MACHADO DE SANT'ANNA e ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA rejeitaram os Em 
bargos opostos pelo 3g Sgt Aer PAULO MARCELO BIANQUE e pelo civil LUIL 
HENRIQUE ASSIS DE LEMOS BASTOS e acolheram, parcialmente,os Embargos in 
terpostos pelo Cap Aer DOMINGOS OCTAVIO MARTIRE para reduzir a pena que 
lhe foi imposta a um ano de prisão. O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA a 
colheu os Embargos para absolver todos os embargantes com fulcro no ar= 
tigo 439, alínea "e", do CPPM. O Ministro PAULO C~SAR CA.TALDO fará voto 
vencido. (Usaram da palavra o Adv Dr José Danilo Carneiro e o Subpro-
curador-Geral da Justiça Militar Dr Paulo Duarte Fontes, na conformida 
de do artigo 76 do Regimento Interno). -
- RECURSO CRIMINAL 5.951-8 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Roberto 
Andersen Cavalcanti. RECORRENTE: O MINIST~RIO PÚBLICO MILITAR junto à 
21 Auditoria do Exército da li CJM. RECORRIDO: O Despacho da Exm• Sr• 
Juíza-Auditora da 21 Auditoria do Exército da l• CJM, de 20 dé julho de 
1990, que rejeitou a denúncia oferecida contra o civil EMMANOEL MAURI-
CIO RODRIGUES PORTELLA, como incurso no artigo 210 do CPM.- POR UNANIMI 
DAOE, o Tribunal deu provimento ao recurso para, cassando o despacho ã 
quo, receber a denúnc i a, determinando o prosseguimento do feito. 

- RECURSO CRIMINAL 5.957-7 - São Paulo. Relator Ministro Paulo César Ca 
taldo. RECORRENTE: o MINIST~RIO PÚBLICO MILITAR junto à 21 Auditoria dã 
21 CJM. RECORRIDA: A Decisão do Exm2 Sr Juiz-Auditor da 21 Auditoria da 
21 CJM, de 20 de agosto de 1~90, que rejeitou a denúncia oferecida con 
tra o civil SEBASTIAO ARANHA GASBARRO, como incurso no artigo 262, com= 
binado com o artigo 266, ambos do CPM.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal ne 
gou provime~to ao recurso. 
- APELAÇÃO 46.109-6 - Rio Grande do Sul. Relator Ministro Haroldo Eri-
chsen da Fonseca. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. 
APELANTE: RUI CARLOS LEAL PADILHA, Sd Ex, condenado a cinco meses de pri 
s ão, incurso no artigo 187 do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho de 
Justiça do 12º Batalhão de Engenharia de Combate, de 29 de agosto de 1989. 
Adv Dr Ma~celo Martinelli.- POR MAIORIA, o Tribunal deu provimento ao a 
pelo pa r a, preliminarmente, anular o processo ab initio, com fulcro nõ 

' a-T.tigo 500,incisos III, letra "i",e IV, do "CPPM, concedendo HC de ofí-
cio para trancar a instrução provisória, determinando o arquivamento do 
feito. Os Ministros ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI e LUIZ LEAL FERREIRA re 
jeitarám a preliminar . O Ministro GEORGE BELHAM DA MOTTA fundamenta õ 
seu v?to no artigo 500, inciso IV, do CPPM. 
- APELAÇÃO 46.074-0 - São Paulo . Relator Ministro Haroldo Erichsen da 
Fonseca. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: O 
MINIST~RIO PÚBLICO MILITAR junto à 3A Auditoria da 21 CJM.APELADA:A Sen 
tença do Conselho de Justiça do 28g Batalhão de Infantaria Blindado, de 
f O de maio de 1990, que absolveu o Cb Ex AGRIPINO RIBEIRO GADY, do cri-
me previsto no artigo 187 do CPM . Adv Dr Reinaldo Silva Coelho. (SESSÃO 
SECRETA) . ---
- APELAÇÃO 45.841-7 - Distrito Federal. Relator Ministro Luiz Leal Fer-
reira. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: O MI 
NIST~RIO PÚBLICO MILITAR junto à Auditoria da 111 CJM. APELADA:A Senten 
ça do Conselho Especial de Justiça da Auditoria da 11• CJM, de 29 de a= 
gosto de 1989, que absolveu o Cap Ex MARCELO RODRIGUES GOULART, do cri 
me previsto no arttgo 210 do CPM. Advs Drs Afonso Claudino e Mariza Pe 
reira do Couto. (PRESID~NCIA DO MINISTRO ALDD FAGUNDES,VICE-PRESIDENTE~ 
NA AUS~NCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE).(SESSÃO SECRETA). . 
- APELAÇÃO 46.163-0 - Distrito Federal.Relator Ministro Haroldo Erichsen 
da Fonseca. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: 
CARLOS ADRIANO DA SILVA, Sd Ex, condenado a três meses de prisão, incur 
sono artigo 187, combinado com o artigo 189, inciso I, ambo~ do CPM~ 
APELADA: A Sentença do Conselho de Justiça do lg Regimento de Cavalaria 
de Guardas, de 13 de julho de 1990 . Adv Dr Alexandre Lobão Rocha.-Preli 
minarmente, o Tribunal, POR MAIORIA, anulou o processo, ab initio, com 
fulcro no artigo 500, inciso III, ietra "i",e inciso IV, do CPPM, conce 
dendo HC de ofício, para trancar a instrução provisória, determinando õ 
arquivamento do feito. Os Ministros ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI e LUIZ 
LEAL FERREIRA rejeitaram a preliminar. o Ministro GEORGE BELHAM DA MOT-
TA anulou o processo ab in i ti o, com base no artigo 500, inciso IV ,do CPPM. 
(PRESIDtNCIA DO MINISTRO ALDO FAGUNDES, V1CE-PRESIOENTE, NA AUStNCIA O-
CASIONAL DO PRESIDENTE). , 
- APELAÇÃO 46.113-4 - Distrito Federal . Relator Ministro Luiz Leal Fer-
reira. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE:PEDRO 
PEREIRA . DE SENA, Sd Ex, condenado a dois meses de impedimento, incurso 
no artigo 183, § 2g, letra "b",do CPM. APELADA: A Sentença do Conselho 
de Justiç<;i do lg Regimento de Cavalaria de Guardas,d~ 24 .de .Jllaió .de 1990. Adv 
Dr Alexandre Lobão Rocha.- POR MAIORIA, o Tribunal, preliminarmente,an~ 
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lou o processo, ab initio, com fulcro no artigo 500, inciso III, letra 
"i", e inciso IV, do CPPM, concedendo HC de ofício para trancar a instru 
ção provisória, determinando o arquivamento dos autos.Os Ministros RELA 
TOR e ROBERTO ANDERSEN CAVALCANTI rejeitaram a preliminar.O Ministro GE 
ORGE BELHAM DA MOTTA anulou o feito, ab initio, com fundamento no arti~ 
go 500, inciso IV,do CPPM. (PRESID~NCIA DO MINISTRO ALDO FAGUNDES,VICE-
PRESIDENTE, NA AUS~NCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE).(NAO PARTICIPOU DO JUL 
GAMENTO O MINISTRO CHERUBIM ROSA FILHO). -
- APELAÇÃO 46.128-0 - Rio de Janeiro. Relator Ministro George Belham da 
Motta. Revisor Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. APELANTES:O MI 
NIST~RIO PÚBLICO MILITAR junto à lll Auditoria do Exército da lª CJM e CAR 
LOS ALBERTO CAVALCANTE DOS SANTOS, condenado a quatro meses de detençãÕ, 
incurso no artigo 210, § 211 do CPM. APELADA: A. Sentença do Conselho Permanen-
te de .;Justiça da .111 Auditoria do Exército da lll CJM, de 23 de maio de 1990, na 
parte em que absolveu o Apelante do crime previsto no artigo 241, § 111 
do CPM . Advlls Dr•s Clarice do Nascimento Costa e Ele0<1ora Salles de Cam 
pos Borges. (PRESID~NCIA DO MINISTRO ALDO FAGUNDES, VICE-PRESIDENTE, NA 
AUS~NCIA OCASIONAL DO PRESIDENTE).(SESSÃO SECRETA). 
Publica-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § lQ do artigo 
58 do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo 
julgado na 63• Sessão, em 26 ·de setembro do ano em curso: 
- APELAÇÃO 45.612-0 - Rio de Janeiro . Relator Ministro Roberto Andersen 
Cavalcanti. Revisor Ministro Antônio Carlos de Seixas Telles. APELANTE: 
ROBERTO DA SILVA BASÍLIO, Sd Ex, condenado a dois anos de prisão, incur 
so no artigo 240, §§ 111, 211 e 411, combinado com o artigo 70, inciso II~ 
alínea "l", ambos do CPM, com direito de apelar em liberdade. APELADA: 
A Sentença ~o Conselho Permanente de Justiça da lll Auditoria do Exérci-
to da li CJM, de 05 de janeiro de 1989 . Advll Drll Clarice ·do Nascimento 
Costa.- POR UNANIMIDADE, o Tribunal deu provimento parcial ao apelo pa 
ra, mantendo a condenação no seu quantum, conceder o benefício do sur~ 
sis pelo prazo de dois anos, nas condições estabelecidas no Acórdão, de 
legando ao MM Dr Juiz-Auditor a quo a realização da audiência admonito 
ria. (PRESID~NCIA DO MINISTRO ALDO FAGUNDES, VICE-PRESIDENTE, NA AUS~N~ 
CIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 

A Sessão foi encerrada às 18 : 15 horas. 

Processos em mesa: 

Apelação 46.141-8(WL/EG)Aud 611 proc 02/90-3 Adv Sergio Habib e outro 
Apelação 46.115-9(WL/AN)Aud 41 proc 02/90-7 Advll Samaritana S.Correia 
Apelação 46.147-7(AN/RA)l1Ex proc 06/90-0 Adv•s Eleonora S.C.Borges e outra 
Apelação 46.099-5(LL/EG)Aud 51 proc 506/90-3 Adv Edgat L.dos Santos 
Apelação 46.177-0(WL/PC)l•Mar proc 547/86-7 Adv!l Carmen L.A.Montesinos 
Embargos 45.575-8(JS/EG)ll1Mar proc 527/88-2 Advl Adelcy M.R.S.Corrêa 
Inq Administr 16-l(JS)llMar Adv Alfredo A.Guarischi e Palma 
Apelação 46.083-9(ER/EG)Aud 111 proc 530/90-1 Advs Elizabeth D.M.Souto/outro 
Apelação 46.089-6(EG/GB)Aud 111 proc 50/89-6 Adv Alexandre L. Rocha 
Apelação 46. 076-4 ( ER/EG) 2•Mar proc 2/90-3 Advs Lourdes M.C. do Valle/outros 
Apelação 45 .. 663-7(RA/AF)Aud 91 proc 505/89-6 Adv Jorge A. Siufi 
Relat Correição 79-l(RF) Auds 611, 711 e 1011 - Aud Correição 
Apelação 45.984-7(JS/AF)Aud 1211 proc 10/89-0 Advs Benedito J.P.Tavares/outros 
Apelação 46.0l3-6(LL/EG)Aud 911 proc 15/89-9 Adv Jorge A. Siufi 
Apelação 46.106-l(WL/EG)l•Ex proc 510/90-0 Advll Clarice N. Costa 
Apelação 45.688-2(RA/AF)Aud 911 proc 511/89-6 Adv Jorge A. Siufi 

Aguardando decurso de prazo: 

Apelação 46.172-8(HE/AN)21Mar proc 01/88-9 Advll Tania S. Nascimento 
Apelação 46.174-6(LL/ST)31/311 proc 517/90-0 Advs Zeni A. Arndt e outro 
Apelação 46.056-l(JS/AN)llMar proc 503 / 90-8 · Advll Carmen L. A.Montesinos 
Apelação 46.0l5-2(ST/JC)ll/21 proc 01/88-1 Advs Inocêncio Mossolin/outros 
Rec Crim 5.954-2(RF)l•E x proc 17/90-2 Advll Clarice N. Costa 
Apelação 46 . 046-2(AF/WL ) Aud 11• proc 36/89-3 Adv Ivanildo Barreto 
Rec Crim 5.956-9(AF)ll1Mar proc 42 / 75 Advª Adelcy M.R.S . Correia 
Apelação 45.746-3(RA/ST)2ll/311 proc 505/89-0 Adv Edgar L.dos Santos 

Ag~ardando publicação: 

Apelação 45.773-0(RA/PC)lll/311 proc 520/89-1 Advll Benedita M.S i lva 
Apelação 46.101-9(AN/RS)Aud 81 proc 08/88-6 Advll Suely P. Ferreira 
Apelação 46.124-8(AN/LL)31/311 proc 10 / 89-0 Adv Airton F . Rodr i gues 
Apelaçao 46.167-l(AN/LL)Aud 41 proc 4/90-0 Advll Samaritana S. Correia 
Apelação 46.029-2(RF/PC)21Ex proc 15/89-4 Advlls Lucia M. Lobo e oµtra 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

ATA DA 53a AUDI~NCIA P0BLICA DE DISTRIBUIÇAO DE PROCESSOS 

Aos cinco dias do mês de outubro de hum mil novecentos e noventa, 
is quinze hora~ e cinquenta minutos, em au~iência pública, realizada no 
Gabinete da Presidência, na presença de CARLOS ISRAE4 SILVA, Diretor da 
Diretoria Judiciária, de ANTONIO ALVES CRISPIM, Supervisor da Seção de 
Processo Judiciári·o, de ERNESTO GUSTAVO SCHILD, Secretário-Geral da Pre 
sidência do STM, por S Exa o Dr ALDO DA SILVA FAGUNDES, Ministro Vice~ 
Presidente, no impedimento do Ministro-Presidente do Superior Tribunal 
MiJitar, foram distribuídos, por sorteio, os seguintes processos : 
APELAÇÃO 
46.202-3-RJ - Apelantes: HUGO DE ARRUDA CÃMARA GUENZBURGER, CMG e JOS~ 
ROBERTO DUAVY, CT Mar, condenados a 01 mês de prisão, incursos no art. 
331 do CPM, com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Apelada: 
A Sentença do Conselho Especial de Justiça da 2a Auditoria de Marinha 
da la CJM, de 16.08.90. ADVS: Drs Manoel de Jesus Soares e Outra. RELA-
TOR: .Min Dr Eduardo Pires Gonçalves. REVISOR: Min Ten Brig do Ar Cheru-
bim Rosa Filho. 
46.203-1-SP - Apelante: WELLINGTON FELIPE DA SILVA, ex Sd Ex, condenado 
a 08 meses de prisão, i ncurso por desclassificação, no art. 240, §§ 19 
e 29 do CPM, com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos.Apelada: 
A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da la Auditoria da 2a CJM, 
de 25.07.90. ADV: Dr Ariovaldo Barioni Cambraia. RELATOR: Min Gen Ex Wil 
berto Luiz Lima. REVISOR: Min Dr Paulo Cesar .Cataldo. 

46.204-1-SP - Apelante: NATANAEL BRAGA TEIXEIRA, Sd Ex, condenado a 06 
meses de prisão, incurso no àrt. 187, c/c o art. 72, incisos I e III,alí 
nea "a",ambos do CPM. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 4~ 
Batalhão de Infantaria Blindado, de 22.08.90. ADV: Dr Ariovaldo Barioni 
Cambraia. RELATOR ~ Min Ten Brig do Ar Jorge José de Carvalho. REVISOR: 
Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. ' 
46.205-8-SP - Apelantes: ROBERTO ALVES D03 SANTOS. MÃRCIO DIAS DE OLI-
VEIRA e RICARDO FAVARO, Sds Ex, condenados a 01 ano de prisão, incursos 
no art. 290 do CPM, com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. 
Apelada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 3a Auditoria 
da 2a CJM, de 21.08.90. ADV: Dr Reinaldo Silva Coelho e Outro. RELATOR: 
Min Dr Antonio Carlos de Nogueira. REVISOR: Min Gen Ex Jorge Frederico 
Machado de Sant'Anna. 

46;206-8-PE - Apelante: IZAIAS JOS~ DO NASCIMENTO. Sd Ex, condenado a 5 
meses de prisão, incurso no art. 187, c/c o art. 189, inciso I,ambos do 
CPM. Apelada: A Sentença do Conselho de Justiça do 149 BatalhaÕ de In-
fantaria Motorizado, de 29.08.90. ADV : Dra Ivone Cerqueira de Carvalho. 
RELATOR: Min Ten Brig do Ar George Belham da Motta. REVISOR: Min Dr Edu 
ardo . Pires Gonçalves. 
46.207-4-RJ - Apelantes: BEKENBAWER DE REZENDE SIMÕES e S~RGIO LUIZ DA 
SILVA, Sds Ex, condenados a 01 ano de detenção, incursos no art. 240,§§ 
19 e 29 do CPM, com o benefício do "sursis" pelo prazo de 02 anos. Ape-
lada: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da 2a Auditoria do 
Exército da la CJM, de 23.08.90. ADV: Dra Lúcia Maria Lobo. RELATOR:Min 
Alte Esq Roberto Andersen éavalcanti, por prevenção. REVISOR: Min Dr An 
tonio Carlos de Nogueira. 
46.208-4- RJ - Apelante: FABIANO LEMOS POLETTI, Sd Ex, condenado .a 03 
meses de impedimento, incurso no art. 183, § 2 9 , c/c o art. 72, incisos II 

e III, alínea "c", tudo do CPM, Apelada: A Sentença do Conselho de Jus 
tiçado 329 Batalhão de Infantaria Motorizado, de 19.02.90. ADV: Dra Te~ 
resa da Silva Moreira. RELATOR : Min Gen Ex ~aroldo Erichsen da Fonseca 
por prevenção. REV \ SOR: Min Dr Antonio Carlos de Seixas Te l les. ' 
CONSELHO DE JUSTIFICAÇÃO 

148-5-DF - O Exmo Sr Ministro de Estado da Aeronáutica, em cumprimento 
ao ~isposto no art. 13, inciso V, alínea "a" e 14 da Lei n9 5.836/72,en 

\ caminha os autos do Conselho ,de Justiffcação a que foi submetido 0 Cap 
R/R Aer NELSON BARRA NOVA. RELATOR : Min Ten Brig do Ar Jorge José de Car 
valho. REVISOR: Min Dr Antonio c'arl.os de Seixas Telles. 
HABEAS CORPUS 1 

32.682-0-RS.- P~ciente: SELMO CRLVOCHEIN, Ten Cel Ex, denunciado peran-
te a 2a Aud1tor1a da 3a CJM, alegando estar sofrendo constrantimeno ile 
gal por parte d~ mencionado Juízo, pede, liminarmente, a concessãoda or 
dem para que seJa suspenso o processo até ulterior julgamento do pesen~ 
te writ, com o conseqUente trancamento da ação penal. Impetrante: Dr Pe 
dro Jerre Greca Mesquita. RELATOR: Min Dt Paulo Cesar Cataldo. 

Às dezesseis horas foi encerrada a distribuição. 

SUELY- MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA 130 - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- RECURSO CRIMINAL 5.955-0 Relator Ministro Wilberto Luiz Lima. Advo-
gado Dr Elias Cabral Maciel. 
- APELAÇÃO 46.135-5 Relator Ministro Everaido de Oliveira Reis. Revi-
SQr Ministro Antonio Carlos de Nogueira.Adv Alexandre Lobão Rocha 
- APELAÇÃO 46.107-0 Relator Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Revi-
sor Ministro Antonio Carlos de Nogueira.Adv! Teresa da Silva Moreira 
- APELAÇÃO 46.139-6 Relator Ministro Antonio Carlos de Seixas Telles. 
Revisor Ministro Everaldo de Oliveira Reis. Adv!s Drts Teresa da Sil 
va Moreira, Adelcy Maria Simões Correa e Carmen Lucia Andrade de Mon 
tesinos. -

IMPORTANTE 
Para não haver interrupção de 

sua assinatura, alertamos que o pedi-
do de renovação deverá ser RECEBI-
DO na Imprensa Nacional de 10 a 15-
dias antes do vencimento, impreteri-
velmente. Encarecemos observar cri-
teriosamente os prazos, uma vez que 
o controle informatizado não permite 
retroagir assi_naturas. 
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